
Separar as MP no Transporte e Armazenamento

É importante saber como segregar os artigos de MP em armazém ou em trânsito. Saber o que
e como segregar é mais fácil de seguir ao nível da classe de perigo em vez de ao nível de cada
um dos artigos.  Consulte o quadro abaixo para uma repartição das diretrizes de segregação.

Classe ou Divisão
1.1,
1.2 1.3 1.4 1.5 1.6 2.1 2.2

2.3 
Zona

A

2.3 
Zona

B
 3  4.1 4.2 4.3 5.1 5.2

6.1
Zona

A
 7  8 

Explosivos - 1.1 e
1.2

Explosivos - 1.3    

Explosivos - 1.4       

Explosivos Muito
Insensíveis - 1.5

Explosivos
Extremamente
Insensíveis - 1.6

             

Gases Inflamáveis
- 2.1

          

Gases Não
Tóxicos, Não

Inflamáveis - 2.2
                

Gás Tóxico Zona A
- 2.3

      

Gás Tóxico Zona
B - 2.3

      

Líquidos
Inflamáveis - 3

          

Sólidos
Inflamáveis - 4.1

            

Matérias
Espontaneamente
Combustíveis - 4.2

          

Matérias que, em
contacto com a
água, emitem

gases inflamáveis
- 4.3

           

Oxidantes - 5.1           

Peróxidos
Orgânicos - 5.2

           

Líquidos Tóxicos
PGI Zona A - 6.1

      

Matérias
Radioativas - 7

               

Líquidos
Corrosivos - 8

      

 



Não podem ser carregados, transportados ou armazenados juntos no mesmo veículo
de transporte ou instalação de armazenamento. É necessário ter em conta tanto os
principais riscos de perigo como os riscos subsidiários.

Não podem ser carregados, transportados ou armazenados juntos no mesmo veículo
de transporte ou na mesma instalação de armazenamento, exceto se
separados entre si por três ou mais metros. Contudo, os líquidos da classe 8
(corrosivos) não podem ser carregados por cima ou adjacentes a matérias da classe 4
(inflamáveis) ou da classe 5 (oxidantes), exceto se a mistura dos conteúdos não
provocaria um incêndio ou uma evolução perigosa de calor ou gás.
A segregação entre diferentes matérias da Classe 1 (explosivos) é regida pela tabela
de compatibilidade. Exceção: nitrato de amónio (ONU 1942) e fertilizante de nitrato de
amónio podem ser carregados ou armazenados com matérias da Divisão 1.1
(explosivos da Classe A) ou da Divisão 1.5 (agentes explosivos).

Em
branco

A inexistência de qualquer classe de perigo ou divisão ou um espaço em branco na
tabela indica que não se aplicam quaisquer restrições. 

Notas 

Zona de Perigo - Uma "zona de perigo" significa um dos quatro níveis de perigo
atribuídos aos gases - As Zonas de Perigo A a D. As Zonas de Perigo A e B são
atribuídas aos líquidos que são venenosos por inalação. Consultar o fabricante
ou a embalagem para identificar zonas de perigo.
PGI - "Gás Venenoso".
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